
Gabinete do Senador Rogério Carvalho

EMENDA Nº         
(ao substitutivo ao PL 2294/2024)

Dê-se ao art. 3º da Emenda nº 5-CAS (Substitutivo) ao Projeto de Lei
nº 2.294, de 2024, a seguinte redação:

Art. 3º O disposto no art. 17-A da Lei nº 3.268, de 30 de setembro de
1957, e no § 3º do art. 9º-A da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, não se aplica
aos médicos e aos estudantes que ingressaram no curso de graduação em Medicina
antes da entrada em vigor desta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO

A emenda ora apresentada não diverge, no mérito, do Substitutivo da
Comissão de Assuntos Sociais, pois este já isenta dos efeitos das alterações legais
propostas as pessoas graduadas ou as que estejam cursando medicina no momento
da entrada em vigor da lei eventualmente originada pelo Projeto. Trata-se, pois,
de mero ajuste redacional decorrente das demais emendas ora apresentadas.

Sala da comissão,          de                                          de                 .

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Rogério Carvalho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2904159517
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